
 
  
 
  
 
  
 

ANEXO III - MODELO DE ACORDO CORPORATIVO  

 
ACORDO CORPORATIVO QUE CELEBRAM  

ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª 
REGIÃO – CREF4/SP E A (NOME DA CREDENCIADA) 

 
O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO – CREF4/SP, 
inscrito no CNPJ sob nº 03.676.803/0001-59, com sede na rua Líbero Badaró, nº. 377, 
3º andar, Centro, São Paulo - SP, CEP: 01009-000, neste ato representado por seu 
Diretor de Transportes, inscrito(a) no CPF sob o nº ...................., e a [NOME DA 
CREDENCIADA], inscrita no CNPJ sob o nº [número do CNPJ, sediado(a) na [endereço 
completo com CEP, neste ato representada pelo(a) [cargo do representante], Sr.(a) 
[nome do Presidente do CREF4/SP], [nacionalidade], [estado civil], portador(a) da 
Carteira de Identidade nº [número do RG e órgão emissor/UF] e CPF nº [número do 
CPF], doravante denominada CREDENCIADA têm, entre si, justo e acertado, o presente 
ACORDO CORPORATIVO para aquisição de passagens aéreas, vinculado ao 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e demais instrumentos do Edital de 
Credenciamento nº 002/2025, mediante as seguintes condições que mutuamente 
aceitam e outorgam.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

O presente ACORDO CORPORATIVO tem por objeto estabelecer condições comerciais 
entre as partes para a contratação dos serviços de transporte aéreo de passageiros a 
serem prestados pela CREDENCIADA nos deslocamentos de grupos de passageiros 
e/ou viagens individuais em voos regulares domésticos ou internacionais, 
compreendendo a reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de 
passagens aéreas, sem o intermédio de agência de turismo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ACORDO CORPORATIVO 

Os bilhetes aéreos adquiridos pelo CREF4/SP para GRUPOS ou PASSAGEIROS 
INDIVIDUAIS, mediante os termos deste ACORDO e do Termo de Referência (Anexo 
1), serão emitidos com as melhores condições ofertadas nos canais habituais de venda 
da CREDENCIADA, sempre após identificação do menor preço de mercado, mediante 
comprovada cotação entre as CREDENCIADAS, incidente sobre as tarifas e classes 
vigentes à época da emissão do bilhete e válidas para todas as rotas regulares 
domésticas operadas pela CREDENCIADA.  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇÕES DO ACORDO CORPORATIVO  

O disposto nesta Cláusula se aplica às condições comerciais constantes da Cláusula 
Segunda deste ACORDO CORPORATIVO. 

Parágrafo Primeiro. O presente acordo, por si só, não implica a transferência de 
recursos entre as partes. 

Parágrafo Segundo. O presente acordo não implica exclusividade, podendo o 
CREF4/SP firmar ACORDO CORPORATIVO com qualquer companhia aérea. 



 
  
 
  
 
  
 
Parágrafo Terceiro. Tendo em vista a liberdade tarifária, bem como a política 
concorrencial das companhias aéreas, poderão ser praticados percentuais de 
descontos variáveis, ainda que temporários para trechos ou horários específicos, sem 
necessidade de prévia anuência do CREF4/SP. 

Parágrafo Quarto. A CREDENCIADA fica obrigada à concessão do melhor preço sobre 
o valor da tarifa para todas as classes e/ou famílias tarifárias, observadas as condições 
mínimas previstas no Edital de Credenciamento e seus anexos. 

Parágrafo Quinto. As autorizações de emissão de bilhetes serão encaminhadas 
contendo o valor das taxas de embarque e o valor final do bilhete escolhido após a 
cotação, sendo este o valor final da passagem aérea. 

Parágrafo Sexto. A CREDENCIADA declara que realiza este ACORDO CORPORATIVO 
em conformidade com as normas e orientações emitidas pela Agência Nacional de 
Aviação Civil - ANAC. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E REPACTUAÇÃO 

O presente ACORDO CORPORATIVO terá vigência por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, até o limite de vigência do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, podendo ser prorrogado por interesse entre as partes. 

Parágrafo único. O presente ACORDO poderá ser repactuado, por interesse entre as 
partes, a qualquer tempo, devendo ser formalizado por meio de aditamento. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A companhia aérea não poderá utilizar logotipos, marcas, nomes comerciais ou marcas 
do CREF4/SP, das ENTIDADES BENEFICIÁRIAS e de quaisquer dos 
BENEFICIÁRIOS, sem a aprovação prévia e por escrito do CREF4/SP. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de São Paulo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Acordo Corporativo.    

E, por assim estarem plenamente de acordo, as PARTES obrigam-se ao total e 
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 
conforme, foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas para 
que produza seus efeitos jurídicos. 

 

São Paulo, ____ de ________ de 2025. 

 

 

 

 



 
  
 
  
 
  
 

ANDRÉ RICARDO BRAZ  

Diretor do Departamento de Transportes 

CREF4/SP 

 

 

[Nome Completo Representante] 

[CREDENCIADA] 

 
Observações: As disposições que versam sobre a concessão de patamar mínimo de 
desconto sobre toda e qualquer tarifa de bilhete de passagem aérea que for publicada 
pela companhia aérea não poderão ser alteradas, salvo para o favorecimento do 
CREF4/SP com prazos ou descontos superiores aos limites estabelecidos neste Modelo 
de Acordo Corporativo. A companhia aérea poderá incluir no presente acordo condições 
especiais e vantajosas para aplicação às aquisições de bilhetes nacionais 


